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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 
I N° DE ORIGEM : 

EMENTA: 

Institui o dia nacional da água. 

DESPACHO: 
15/12/1999 - (As COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM Oi l !Jil JOf)O 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 
, 

ORDINARIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 

COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / I 
/ / / / / .I 
/ / / / / "j 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Institui o dia nacional da água. 

(ÀS COMiSSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o dia nacional da agua, a ser 
comemorado no dia 22 de março de cada ano. 

Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Justificação 

As águas cobrem três quartos da superfície da Terra. Entretanto, mais de 
97% das águas do planeta são salgadas, nos oceanos, e menos de 3% são 
água doce. Dessas últimas, 77% estão congeladas nos círculos polares; 
22% compõem-se de águas subterrâneas; e a pequena fração restante 
encontra-se nos lagos, rios, plantas e animais. 

Ao longo da história, os lagos, riachos e rios mundiais tem proporcionado 
importantes recursos e serviços, incluindo água potável, água para 
lavagem, uso na agricultura, produção de energia, transporte , recreação e 
descarga de detritos. 

As águas doces são uma fonte renovável. Se forem usadas de forma 
adequada e cuidadosamente conservadas, o ciclo hidrológico global pode 
satisfazer as necessidades, atuais e projetadas, em uma base sustentável. 
Entretanto, a água tem sido tratada como um recurso ilimitado, fornecido 
o mais barato possível e em qualquer quantidade desejada. Se tal atitude 
continuar enfrentaremos deficiências críticas na quantidade e qualidade 
da água disponível. 

O crescimento populacional e as exigências crescentes por energia e 
alimentos estão impondo crescente demanda por água doce. Na virada do 
século, muitos países terão metade da água que tinham em 1975 - e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

muitos experimentarão demandas muito maiores por parte da agricultura 
e da indústria. Escassez futura de água tenderá a limitar o crescimento na 
agricultura e indústria, e poderá por em risco a saúde, nutrição e 
desenvolvimento econômico. 

A água é tão importante para a vida humana quanto os alimentos. Um 
indivíduo precisa de um ou dois litros de água diários para sobreviver. O 
problema básico não é a falta de água para beber - poucas pessoas 
morrem de sede. Na verdade, o problema é obter um fornecimento 
suficiente de água potável e serviços de saneamento adequados. 

Cerca de 80°/0 de todas as doenças humanas estão relacionadas à água 
não tratada, saneamento precário e falta de conhecimento básico de 
higiene e dos mecanismos das doenças. Doenças transmitidas pelas águas 
respondem por, no mínimo, 25 milhôes de mortes, a cada ano, no Terceiro 
Mundo; e os custos das águas poluídas para a vida humana são enormes. 
Há uma forte ligação entre falta de acesso a água limpa e altos índices de 
mortalidade infantil. Apesar de 91 °/0 da população urbana brasileira ser 
atendida por rede pública de abastecimento de água, a coleta de esgotos sô 
chega a 49°/0 dos municípios brasileiros e apenas 20°/0 do total coletado 
recebe tratamento .. 

Nos países industrializados e nas áreas industrializadas dos países em 
desenvolvimento, o problema da poluição das águas doces, junto com a 
escassez causada pela demanda crescente, representa uma sena 
preocupação. Além das águas dos rios, poluídos com o despejo de 
produtos químicos pelas indústrias, também as águas subterrâneas estão 
contaminadas por fertilizantes utilizados na agricultura. Nos Estados 
Unidos, metade de área agrícola encontra-se nesta situação. Em 1980, o 
IBGE verificou que dos 62 mil estabelecimentos industriais existentes no 
Brasil, quase a metade, ou seja, 25,7 mil, apresentava "alto potencial 
poluidor da água". A agricultura brasileira lança, a cada ano, um bilhão de 
toneladas de solo fértil nos rios, além de fertilizantes e agrotóxicos. E o 
quadro da agressâo ao recurso água se completa com o mercúrio de 600 
mil garimpeiros, que está matando a vida aquática de rios brasileiros 
conhecidos pela fartura e variedade de seus peixes. 

A produção de um tomate requer trinta litros de água; um litro de leite, 
quatro litros; um quilo de carne de vaca, 16.700 litros. Para se produzir 
uma quantidade de papel correspondente a um livro de cem páginas, 
podem gastar-se 30 ou 200 litros de água; para uma tonelada de aço, 15 
ou 100 mil litros; refino de petróleo, 2 mil ou 12 mil litros, dependendo da 
tecnologia empregada. 

Conforme a falta de água aumenta, os rios e lagos internacionais serão o 
foco de tensôes crescentes. Dos 200 maiores sistemas fluviais de todo o 
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mundo, 150 são compartilhados por duas nações, e mais de 50 por 3 a 10 
naçoes. 

Esses dados são suficientes para demonstrar a necessidade de uma 
profunda revisão no nosso modelo atual de produção e consumo, bem 
como a adoção de sistemas adequados de gestão do uso dos recursos 
h ídricos . É com esse propósito que estamos propondo a instituição do dia 
nacional da água. A criação de uma data como esta oferecerá à sociedade 
brasileira a oportunidade e o estímulo para o debate dos problemas e a 
b u sca de soluções relacionados ao uso e conservação dos recursos 
hídricos. 

Sala das Sessões, em ! J de de 1999. 

Deputado SERGI O NOVAIS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252/99 

Nos termos do Art. 119, caput, I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 04/04/2000 
a 10/04/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2000. 

f' ;\ . 
Aurenilton A a >'~ ~eida 

Secretári~ 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 

Institui o dia nacional da água. 

Autor: Deputado Sérgio Novais 

Relator: Deputada Vanessa Grazziotin 

o PL 2.252/99, do ilustre Deputado Sérgio Novais, institui o 

dia nacional da água, a ser comemorado no dia 22 de março de cada ano. 

No prazo regimental, não houve apresentação de emendas 

à proposição em análise. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na justificação do projeto, o ilustre Autor apresenta dados 

alarmantes sobre o consumo de água de várias atividades econômicas, os graves 

problemas relacionados à poluição dos recursos hídricos em todo o mundo e as 

conseqüências da falta de água para a humanidade. 

o mundo enfrenta muitos desafios em relação ao uso do 

meio ambiente como fonte de recursos naturais e como receptor de resíduos de 

todos os tipos. Os problemas relacionados à água são tão importantes quanto os 

relativos a mudanças climáticas, desmatamento, perda da biodiversida~) 
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desertificação, OS quais, por sua vez, estão estreitamente ligados ao manejo da 

agua. 

Em comemoração ao Dia da Terra, a revista Time lançou 

edição especial , na qual sustenta que nosso Planeta "está no final de sua vida" 

quanto à capacidade de gerar bens e serviços. Segundo a revista , o modo como 

a humanidade vem comprometendo os ecossistemas "ameaça seu próprio bem­

estar e sua sobrevivência". As afirmações do semanário são baseadas em dados 

do relatório das Nações Unidas, a ser lançado na sessão especial do milênio, em 

setembro, intitulado World Resources 2000-2001 . O relatório, em cuja elaboração 

participaram o Programa das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, o Programa 

das Nações Unidas sobre Desenvolvimento, o Banco Mundial e o World 

Resources Institute, apresenta os dados de uma análise dos cinco maiores 

ecossistemas (Pilot Analysis of Global Ecosystems). 

Conforme o relatório da ONU, nenhum outro ecossistema 

está tão ameaçado quanto o ambiente aquático, incluindo os recifes de corais e 

os hábitats de água doce de rios, lagos e áreas úmidas. Essas frágeis zonas 

enfrentam uma série de ameaças, de represas e poluição pelo uso do solo, a 

técnicas de pesca destrutivas. Quase 60% dos 237 maiores rios do mundo estão 

fortemente ou moderadamente fragmentados por represas, desvios ou canais. A 

biodiversidade é mais ameaçada na agua doce que em qualquer outro 

ecossistema, sendo que cerca de 34% das espécies de peixes sofrem os 

impactos de atividades humanas. 

A população mundial já usa mais de 54% de toda a água 

disponível e o aumento do seu consumo compromete todos os outros 

ecossistemas e limita o crescimento econômico. Um total de 2,3 bilhões de 

pessoas enfrentam racionamento de água, 60% a mais que estimativas 

anteriores da ONU. 

O Brasil poderia ser considerado privilegiado em termos de 

recursos hídricos, uma vez que possui quase 12% do total mundial da água de 

superfície. Esses recursos, no entanto, não estão igualmente distribuídos no 

território nacional, sendo que mais de 70% encontram-se na bacia amazônica. A 

região Norte detém 68,5% dos recursos hídricos de superfície brasileiros, a 

Centro-Oeste 15,7%, a Sul 6,5%, a Sudeste 6,0% e a Nordeste 3,3%. 

Mas os problemas relacionados à conservação da água, 

tanto em quantidade quanto em qualidade, não estão restritos às regiões ond~r"'L 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias , em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nO 2.252/99 , nos termos do parecer da relatora , Deputada Vanessa 
Grazziotin. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados , Salatiel 
Carvalho , Presidente , Celso Russomanno e Arlindo Chinaglia , Vice-Presidentes , 
Badu Picanço , Márcio Bittar, José Borba, Luiz Bittencourt, Ricardo Izar, Expedito 
Jún ior, Paes Landim, Ronaldo Vasconcellos , Ben-Hur Ferreira , Fernando Gabeira , 
Fernando Zuppo , Paulo Baltazar, Régis Cavalcante, Aloízio Santos , Duílio 
Pisaneschi , Maria Abadia , Vanessa Grazziotin , Euler Ribeiro , Laura Carneiro , 
Fernando Ferro , João Paulo , Marcos Afonso , Fernando Coruja , Inácio Arruda e 
Valdemar Costa Neto . 

Sala da Comissão , e 'unho de 2000. 

~.-RVALHO (PMDB-PE) 
te 

GER 3.17 .23 004-2 (JUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 2.252-A, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Institui o dia nacional da água. 

(ÀS COM~SSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBI~NTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



PROJETO DE LEI N° 2.252-A, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Institui o dia nacional da água; tendo parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN). 

, -
(AS COMISSOES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

OFTP N° 135/2000 Brasília, 28 de junho de 2000 

publique-se. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nO 2.252/1999. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação 
do referido projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosam \e, 

Deputado SA 
P 

A sua Excelência o Senhor 

\ 

CARVALHO 
nte 

Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 14 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2000 

. 

{J. .{d.wvr; 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput" , I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 14 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2000 

-ê dwv.r--J 
Carla Rod~gues de Medeiros 

Secretária 
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MISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2252, DE 1999 

Institui o Dia Nacional da Água. 

AUTOR: Deputado SÉRGIO NOVAIS 

RELA TOR: Deputado AGNELO QUEIROZ 

O Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado SÉRGIO NOVAIS propõe 

a instituição do Dia Nacional da Água, a ser celebrado no território nacional no dia 22 de 

março de cada ano . 

A referida proposta passou, sem emendas, pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, onde recebeu Parecer favorável de mérito da 

nobre Deputada V ANESSA GRAZZIOTIN, acatado, por unanimidade, por essa 

Comissão. 

De acordo com as normas regimentais da Casa, o PL em apreço chega 

agora, sem emendas, á Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria 

quanto ao mérito educacional e cultural. 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98) 
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II - VOTO DO RELATOR 

Em ampla e bem fundamentada Justificação, ressaltada pelos aspectos 

ecológicos, ambientais e sócio-econômicos, o ilustre autor da proposta em apreço 

lembra-nos que as águas cobrem três quartos da crosta terrestre: 97% de água salgada e 

apenas 3% de água doce. Das águas doces, cerca de 77% estão congeladas, e 22% 

constituem as águas subterrâneas; o restante 1 % representam as águas fluviais, lacustres e 

as presentes nos seres vivos em geral. 

As águas doces são renováveis graças ao ciclo hidrológico global. Mas 

estão hoje seriamente ameaçadas pela conjugação de vários fatores : poluição, crescimento 

populacional, uso indiscriminado, que afetam o ciclo hidrológico nos seus aspectos 

qualitativos e quantitativos. Não seria exagero afirmar que o mundo está na iminência de 

lutar por água, se não forem tomadas, em tempo, as medidas necessárias à coibição desses 

fatores limitantes do precioso líqüido. 

Ora, como enfrentar a complexidade de aspectos ecológicos, ambientais, 

sócio-econômicos e políticos que permeiam esse quadro? Claro que com medidas 

consentâneas as esses aspectos, como conscientização, mudanças de comportamento e de 

padrões de produção e consumo, inovação tecnológica, e assim por diante, todas medidas 

que pressupõem embasamento educacional e cultural. 

O Dia Nacional da Água terá o caráter de um dia de reflexão e de fomento 

de atitudes e ações em prol da água e do equilíbrio hidrológico do planeta. Esse papel, 

sem dúdiva, confere à celebração proposta uma dimensão educativa e cultural que merece 

ser cultivada por todos os cidadãos. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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À luz do indiscutível mérito educacional e cultural da iniciativa legislativa 

em pauta, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 2252, de 1999, do nobre colega, 
, 

Deputado SERGIO NOVAIS. 

00955400.072 

CDCLPA31. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 2.252, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de Le i nº 
2.252/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marisa 
Serrano, Presidenta em exercício; Nelo Rodolfo e Gilmar Machado, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Clovis Volpi , Éber Silva, Esther Grossi , 
Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi , Luiz Bittencourt, Iara Bernardi , Gastão Vieira e Lídia Quinan , 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2000 

Deputada Marisa Serrano 
Presidenta em exercício 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.252-8, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Institui o dia nacional da água. 

(ÀS COMJSSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO_ AMBIENTE E MINORIAS; !?E 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I _ rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 2.252-8, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Institui o dia nacional da água; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio 
Ambiente e Minorias, pela aprovação (relatora: Dep. Vanessa Grazziotin) ; e da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relator: DEP. Agnelo Queiroz). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial e parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
Pl icados no OCO de 29/06/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-286/2000 Brasília, 4 de outubro de 2000 

Pu bliq ue-se, 

Senhor Presidente, 

Em \ \-- / (ü / 2000 

, I 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2,252/99 - do 
Sr. Sérgio Novais - que "institui o dia nacional da água", para publicação da referida 
proposição e do parecer a ela oferecido, 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

(Ç 'I)L 
Deputado cpilm Machado 

PresidentlíVem exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 





, '. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 22/11/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, ~m ~ deze~bro de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO ÔNT~ DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 317 .23004-2 (JU N/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 

Institui o dia nacional da água . 

Autor: Deputado SÉRGIO NOVAIS 

Relator: Deputado RICARDO FIUZA 

O projeto de lei em epígrafe estabelece que o dia 22 de 

março será o dia nacional da água. 

Em sua justificação o autor apresenta dados alarmantes 

sobre o consumo de água de várias atividades econômicas, os graves problemas 

relacionados à poluição dos recursos hídricos em todo o mundo e as 

conseqüências da falta de água para a humanidade. Acredita que a criação de 

uma data como esta oferecerá à sociedade brasileira a oportunidade e o estímulo 

para o debate dos problemas e a busca de soluções relacionados ao uso e 

conservação dos recursos hídricos. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída à Comissão de Defe5a do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e à 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que, no mérito , votaram pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 2.252 , de 1999. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico , nao 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

27523 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 2.252 , de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunhe material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO 95, de 1998, que trata da 

elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 

autoria do ilustre Deputado SÉRGIO NOVAIS. 

Sala da Comissão, em p de Ji 

Deput 

102212 

27523 

constitucionalidade , 

2.252, de 1999, de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.252-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.252-B/99, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Fiuza. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avelino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar 
Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo 
Galdino, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres , 
Ibrahim Abi-Ackel , lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida , José 
Dirceu , José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes 
Ribeiro Filho , Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch , Nelson 
Pellegrino , Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos , Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale , Átila Lins, Bispo 
Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Edir Oliveira, Fernando Coruja e Jairo 
Carneiro. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2002 

PES 



Síntese - DCD - 12/04/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 2.252-C, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Pág ina 1 de 1 

Institui o dia nacional da água; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; da 
Comissão de Educação Cultura e Desporto, pela aprovação (relator DEP. AGNELO 
QUEIROZ) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. RICARDO FIUZA). 

(ÀS COM~SSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBI~NTE E MINORIAS, DE 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 29/06/00 
(pareceres da Comissões de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e de 
Educação, Cultura e Desporto publicados, respectivamente, nos OCOs de 29/06/00 e 
05/ 10/00) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relato r 
- parecer da Comissão 

dhtmled2:(\\cc _o 1 \Publico\relatados\DCD-PL-2252- 1999-D.html 12/04/02 



Síntese - Avulso - 12/04/2002 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.252-C, DE 1999 
(DO SR. SÉRGIO NOVAIS) 

Página I de I 

Institui o dia nacional da água; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias , pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN) ; da 
Comissão de Educação Cultura e Desporto, pela aprovação (relator DEP. AGNELO 
QUEIROZ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. RICARDO FIUZA). 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

li I - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

dh tmled 1 : (\\ccp_O I \Publico\relatados\Avulso-PL-22S2- 1999-D.html) 12/04/02 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício n° 330/02 CCJR 
Publique-se. 
Em 12.04.02 . 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° 330-P/200l - CCJR Brasília, em 4 de abril de 2002 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
/ 

do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 03 de abril do 
corrente, do Projeto de Lei n° 2.252-B/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

Cordialmente, 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 252-C, DE 1999 

Institui o dia nacional da água . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o dia nacional da água , a 

ser comemorado no dia 22 de março de cada ano . 

bl i cação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala da Comissão, ;21_0S . .2CO~ 

_ f ó1 _ 
Depu bado ALDIR 

Relator 

/ 
/ 

/ 

CABRAIj 
í 

/ 

1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.252-C, DE 1999 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida 
pelo Relator, Deputado Aldir Cabral, ao Projeto de Lei n° 2.252-B/99. Os 
Deputados Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Ben-Hur Ferreira, Gilmar 
Machado, José Dirceu e Luiz Eduardo Greenhalgh abstiveram-se de votar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Léo Alcântara - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Igor 
A velino - Vice-presidente, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Asdrubal Bentes, Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Edmar Moreira, Geovan Freitas, Gerson Peres, lbrahim Abi­
Ackel, lédio Rosa, lnaldo Leitão, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Paes Landim, Paulo Magalhães, Regis Cavalcante, 
Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, 
Anivaldo Vale, Ben-Hur Ferreira, Bispo Wanderval, Djalma Paes, Edir 
Oliveira, Gilmar Machado, Gonzaga Patriota, Jairo Carneiro, Luiz Antonio 

• Fleury e Waldir Pires. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 2002 

De 
/ . 

em exerClClO 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE/Ju 1/02 Brasília , 

Senhor Secretário , 

{ de tlt/it 
! 
.; 

de 2002 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum , o incluso Projeto de Lei 

n O 2.252 , de 1999 , da Cãmara dos Deputados , que "Institui 

o dia nacional da água" , de acordo com o caput do art. 65 

da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

I 
I 

Depu tado )tlW,8RI 
\ 

ro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câma r a 

I 
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Institui o dia nacional da água. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 Fica instituído o dia nacional da agua , a 

ser comemorado no dia 22 de março de cada ano. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de de 2002 

. I ~J~ 
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CÂMARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 2 . 252 de 
SEç A O DE S IN OPSE 

EMENTA 
Institui o dia nacional Ja agua . 

ANDAMENTO 

ltJ.12. 9~ 

01. 02 . 00 

01. 02 . 00 

30 .03.00 

04.04.00 

, JO, 04 ... 09 

PLENÁ1UO 

Fala o autor , apresentand o o Progeto . 

ME SA 

Despacho : Às Comissões de Defe sa do Consumidor , Meio Ambiente e Minorias; de 

Educação , Cultura e Desporto ; e de Constituição e Jus t iça e de Re-

daç ã o (Art . 5 4) - ArT . 24 , 11. 
/ 

PLENÁRIO 

t: lldo e val a imprimir . Dcoiflf:l /.39-, póg.~Wcol.~ .. 

COORDENAÇ Ao DL COMI S~OLS P1RMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Defesa do consum ldor, Meio Ambiente e Minorias. 

, 'COMISsAO 'DE 'DEPESA 'DO 'CONSUMTDOR;METOAMBIENTE 'E 'MINORIAS 

Distribuido a relatora Dep VANESSft GRAZJIOTIN . 

COMISSÃO DE DEFESA DO 'CONSUMIDOR, MEIO 
AMBIENTE E MINORIAS 

Prazo para apresentação 
de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE DEPESA 'ÓOCONSUMIDOR ' 
- ,MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Nao foram apresent~d~s emendas, 

VIDE VERSO •• , .• •• ••••• 

AUTOR 

SfRGIO NUVAIS , , 

(PSB - CE) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PL. 2.252/99 
AN D AM EOl l O 

lO.OS.OO 

28 .0 6.00 

08. 08 . 00 

14.08.00 

21.08.00 

15.09.00 

04.10.00 

10.10.00 

10.11.00 

22.11.00 

-' 

I 
PRUJETO DI~ LEI N9 L . 2~2/~9 (verso da FI. 01 ) . I 

I 

CuMISSÃO Dl: DEFE SA DO CON SUmDOR, ~lcH) AHBrF.NTE E MINORIAS 
Parecer [avoravel da r elator~~ Der. VA NESSA GRAlZICTIN. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, HEIO AMBIENTE E MINORIAS 

I 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. VANESSA GRAZZIOTIN. 

( P L. 2. 2 5 2 - A / 9 9) . J P . 3 I ? úlJ CoI () I 
OC() 02'l1 00 .Qil... ag. PDf:!:+. . r 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. AGNELO QUEIROZ. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável do relator, Dep. AGNELO QUEIROZ. 

. . . .. . 

. 'COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , 'CutTURAEDESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. AGNELO QUEIROZ. 

(PL 2. 252-B/99). Doo_Os..l.J9_1 00_. Pág.m.b -1-. Col. O I • 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado à Comissã~ de Constitu~ão e Justiça e de Redação. 

COMISSÃO DE CONSTITUnAo E JUSTI.ÇA, li, DE. REDAÇÃO, , 

Distribuido ao relator, Dep. RICARDO FIUZA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de elilendas' 05 s,::ssoes. 

CONTINUA ••••••••• • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 2.252/99 Continuação FLS. 02 

CEL· Seção d_ Siaop •• 

AN DA ME NTO 

03.04.02 

12.04.02 

30.04.02 

08.05.02 

21.05.02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RICARDO FIUZA, pela constitucionalidade, juridicida­

de e boa técnica legislativa deste. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação; da 

Comissão de Educação Cultura e Desporto, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti 

tucional idade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 2. 252-c/99). 

MESA 
Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 30.04 a 07.05.02. 

MESA 
Of SGM-P 594 / 02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos 

artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

do 

Aprovada a redação final oferecida pelo relator, Dep Aldir Cabral, com abstencão dos Dep Nelson Pelle­

grino, Waldir Cabral, Ben-Hur Ferreira, Gilmar Macbado, José Dirceu e Luiz Eduardo Greenhalgh. 

(PL. 2252-D/99) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

CDI 3 .21 .01 .041 -8 (AG0/98 ) 
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c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N~ 2.252-C, DE 1999 

(Do Sr. Sérgio Novais) 

Institui o dia nacional da água; tendo pareceres: da Comissão de Defesa-ôo Consumidor, 
Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN); da 
Comissão de Educação Cultura e Desporto, pela aprovação (relator DEP. AGNELO 
QUEIROZ) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
const itucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. RICARDO FIUZA) . 

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 ::ica instituído o dia nacIonal c.a água. éi ser 
J no diéi 22 de março de cada ano. 

Justificacão 

As águas cobrem rrés qUartos áa snperficie áa Terra. Entretanto. mais de 
97% das águas do planeta são salgadas, nos oceanos. e menos de 3% são 
água doce. Dessas últimas, 77% estão congeladas nos circulas polares; 
22% compõem-se de águas subterrãneas; e a pequena fração restante 
encontra-se nos lagos. rios, plantaS e anU:najs, 

Ao iongo da his'Conéi. os iagos. ,~acnos e nos r:mndiais 'CeI:1 ;::roporclOnado 
:mponantes recursos e seIVlçcs. inCluindo água potável. água paI"2. 
iavagem. uso na agriculrura. produção de energia. c-anspone. recreação e 
descarga de detritos . 

As águas doces são urna fonte renovável. Se forem usadas de iorma 
adequada e cuidadosamente conservadas. o ciclo hidrológico global pode 
satisÍazer as necessidades. atuais e projetadas. em uma base sustentável. 
.t.-ntretanto . a água tem sido U"atada como um recurso ilimitado. iornecido 
o mais oarato possível e em qualquer quantidade desejada. Se tal atitude 
continuar enfrentaremos deficiências criticas na; .quantidade e qualidade 
Qa água dlsponivel. 

O crescimento populacional e as exigenClas crescentes por energla e 
alimentos estão impondo crescente demanda por água doce. Na viraáa do 
seculo. muitos países terão metade da água que tinham em 1975 - e. 

:muitos e..'<Penmentarão demandas I:luito maiores por parte da agricultura 
e cia i::ciús'L-1a. !:.scassez !utura de aguê. tenderã a limitar o crescimento na 
agncu itura e 1nciúsITla. e podera por em risco éi saúde. nutrição e 
desenvoh,-imenw econõmico. 

, ágc.:a é Ião L':lDort2.Ilte ::::arê. a \iQa hUilla."1a auanw os 2.l.lffientos, üm 
.~::::·.lCL:O preClsa ce Ur.1 ou QOlS ilrros de água dlmos para sobrev1\'er. O 

:;:-obiema básico não e a falta cie água para beber - poucas pessoas 
morre::1 cie sede. Na verdaàe. o problema e obter um fornecimento 
suficiente cie água potável e se:-viços de sanea.rr..ento adequacios. 

Cerca cie 800/0 de todas as doenças hurnanas estão relacionadas à água 
"ão t::'atacia. sane=euta precârio e íalta de conhecirrlento básico de 
higiene e dos mecanismos cias cioencas. Doenças rransmitiáas pelas águas 
~espondern por , no rn.inimo . 2S m.ühões de !Dones. a caàa ano, no 'Iercerro 
Mundo: e os CUStoS das águas poluídas para a vida numa."12. são enormes. 
nã uma forte ligação enrre falta de acesso a água limpa e altos índices de 
mor..alidacie il"'.fantil. Auesar de 91 % da PODulacão urbana brasileira ser 
atendida p<'r rcie publiCa àe aoas'Cecimento "de água. a coleta àe esgotos só 
chega a 49% dos municipios brasileiros e apenas 20% cio total coletado 
receoe tratamento." 



• 

Nos países indusuia li72dos e nas ãreas industrializadas dos países em 
desenvoivimemo. o probiema da poluição das aguas doces, jumo com a 
esca=ez causada ~la demanda crescente. n::pre=nta urna seria 
preocupação. Alem das aguas dos rios, poluídos com o despejo de 
produtos quimicos peias indüstrias. <ambém as águas subterrãneas estão 
con"taITUIlaca.s por "Íeni"';zantes utilizados na agricultura. Nos Estacas 
Unidos, metade de área agrícola enconrra.-se nesta siruação. Em 1980. o 
IBGE verificou que dos 62 mil estabelecimentos industriais existentes no 
Brasil, quase a metade. ou seja. 25 ,7 mil, apresentava "alto potencial 
poJuidor da agtla". A agricultura brasileira lança, a cada ano, uo bilhão de 

wneladas de solo fértil nos rios, além de fettiJjz;mteS e agrotóxicos. E o 
quaàro da agressão ao recurso água se completa com o mercúrio de 600 
mil garimpeiros, que está matando a vida aauática de rios brasileiros 
conhecidos Dela fanura e variedade de =us P~s_ . 

. \ oroducão c.e urr, toma.te requc::- :...-' ... '1~ iic-os c.e agua: t.:.m iic-o de leite. 
Quatro iitros: um ouilo de carne de vaca. i 6.700 litros. Para se nroduZIr ' . . 
uma quantidade de papel correspondente a um livro de cem páginas. 
;:Jodem gastar-se 30 ou 200 trros ce água: para uma tonelada de aço, 15 
ou 100 mil litros: retmo de pec-õieo. 2 mii ou 12 r:til lirros. cienendendo da 
tecnolOgIa empregada. 

Conror.ne a falta de :2.gua aume:u.a. os nos e iagos L"1ternaclOnais ser"ào o 
roca de tensões crescentes. Dos 200 maiores sistemas fluviais de todo o 
munao. 150 são compa..r.:i:hados por duas nações. e mais de 50 por 3 a 10 
nacões. 

Ssses dados são suÍiclem:es para demons~ a necessid.ade de uma 
proiunda revisão no nosso modelo ama! áe prOáução c cons.umo. bem 
como a adocão de sistemas adeauarios de gestão do uso dos recursos 
hídricos. t c~m esse propósito qu~ estamOS propOndo a instituição do dia 
nacional da água .. ~ criação de uma data como e~ta oierecerã à sociedade 
brasileira a oPOn::unidade e o estimuio nara o debate dos oroblemas e a . . . 
"ousca de solucões relacionarias ao uso e conservaçao dos recursos 
hídricos. 

Sala das Sessões. e:n ae ce 1999. 

( A~ 
~:v10J 

Deputado SERGIO NOVAIS 

3 



co 
a> 

'" )( 

'" <..lO') 
O') 
O') ..... -NCIO 
~M 
N 
o 
~z 
!-I 
.30.. 

4 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252/99 

Nos termos do Art. 119. caput. I do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões. de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 04f04/2000 
a 10/04/2000. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2000. 
r 

hf~;\ 
11ft ' 

Aurenilton A ru~.reida 
Secretan 

, . 
I - RELA TORIO 

o PL 2.252/99, do ilustre Dep~tado Sérgio Novais, institui o 
,-

dia nacional da água, a ser comemorado no dia 22 de março de cada ano. 

No prazo regimental, não houve apresentação de emendas 

à proposição em análise. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na justificação do projeto, o ilustre Autor apresenta dados 

alarmantes sobre o consumo de água de várias atividades econômicas, os graves 
problemas relacionados à poluição dos recursos hídricos em todo o mundo e as 

conseqüências da falta de água para a humanidade. 

• 



o mundo enfrenta muitos desafios em relação ao uso do 

meio ambiente como fonte de recursos naturais e como receptor de resíduos de 

todos os tipos. Os problemas relacionados à água são tão importantes quanto os 

relativos a mudanças climáticas, desmatamento, perda da biod iversid.ade~ 

desertiflcação, os quais. por sua vez. estão estreitamente ligados ao manejo da 

agua. 

Em comemoração ao Dia da Terra, a revista Time lançou 

edição especial. na qua l sustenta que nosso Planeta "está no final de sua vida" 

quanto à capacidade de gerar bens e serviços. Segundo a revista, o modo como 

a humanidade vem comprometendo os ecossistemas "ameaça seu próprio bem­

estar e sua sobrevivência" . As afirmações do semanário são baseadas em dados 

do relatório das Nações Unidas, a ser lançado na sessão especial do milênio, em 

setembro, intitulado Worid Resources 2000-2001 . O relatório, em cuja elaboração 

partiCiparam o Programa das Nações Unidas sobre Meio Ambiente, o Programa 

das Nações Unidas sobre Desenvolvimento, o Banco Mundial e o Worid 

Resources Institute, apresenta os dados de uma análise dos cinco maiores 

ecossistemas (Pilot Analysis of Global Ecosystems) . 

Conforme o relatório da ONU . nenhum outro ecossistema 

está tão ameaçado quanto o ambiente aquático, incluindo os recifes de corais e 

os hábitatsde água doce de rios, lagos e áreas ú~idas. Essas frágeis zonas 

enfrentam uma série de ameaças, de represas e poluição pelo uso do solo, a 

técnicas de pesca destrutivas. Quase 60% dos 237 maiores rios do mundo estão 

• fortemente ou moderadamente fragmentados por represas, desvios ou canais. A 

biod iversidade é mais ameaçada na agua doce que em qualquer outro 

ecossistema, sendo que cerca de 34% das espécies de peixes sofrem os 

impactos de atividades humanas. 

A população mundial já usa mais de 54% de toda a água 

disponível e o aumento do seu consumo compromete todos os outros 

ecossistemas e limita o crescimento econômico. Um total de 2,3 bilhões de 

pessoas enfrentam racionamento de água , 60% a mais que estimativas 

anteriores da ONU. 

O Brasil poderia ser considerado privilegiado em termos de 

recursos hídricos, uma vez que pOSSUI quase 12% do total mundial da água de 

superfície. Esses recursos, no entanto, não estão igualmente distribuídos no 

5 
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território nacional, sendo que mais de 70% encontram-se na bacia amazônica. A 

região Norte detém 68,5% dos recursos hídricos de superfície brasileiros, a 

Centro-Oeste 15,7%. a Sul 6,5%, a Sudeste 6,0% e a Nordeste 3,3%. 

Mas os problemas relacionados à conservação da água, 

tanto em quantidade quanto em qualidaae. não estão restritos ás regiões onde há 
escassez natural desse bem . Eles ocorrem nas áreas fortemente industrializadas. 

nas de urbanização recente e estendem-se às regiões agrícolas maIs 

desenvolvidas. 

A maIor parte dos problemas advêm, contudo, da 

urbanização acelerada e concentrada. Os corpos d 'água recebem não apenas 

uma carga enorme de esgoto não tratado, como também servem de depósito de 

lixo na maioria dos Municípios brasileiros. 

Fora das áreas urbanas, a qualidade da água vem sendo 

alterada pela mineração (o garimpo de ouro é fonte de contam inação por 

mercúrio de grandes porções de rios amazônicos) e pelo uso excessivo e 

indiscriminado de agrotóxicos e adubos. O desmatamento é, por outro lado, 

grande causa de alterações no ciclo de vazões dos cursos d'água. 

o gerenciamento dos recursos hídricos deve ser, portanto, 

uma das metas prioritárias de todos os governos. 1?mbém é vital a inclusão da 

água, a commodity mais importante do século XXI. .no planejamento econômico. 

Muitas das tendências negativas levarão anos para serem revertidas, então, é 

imperativo que as ações comecem imediatamente. 

A efetividade de muitas medidas depende, em grande 

extensão. do engajamento de toda a sociedade. O dia nacional da água será um 
símbolo a encaminhar a reflexão para a importància da conservaçao desse . 

precioso bem. 

Assim. votamos. quanto ao mérito. pela aprovação do PL 

2.252/99 
~-

Sala da Comissão, em \ \, de ·f·. /"' r-- '. . ( '. de 2000. 
, .' " . .' -' 

/_ .. 
\._ - ......... - ,,/ 

\. / ...... J .~;~ \. .~~ . , \.>.) .' .~,; , _ 

Deputada Vanessa Grâzziotin 

Relatora 

• 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 
e Minorias , em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o 
Projeto de Lei nO 2.252/99. nos termos do parecer da relatora, Deputada Vanessa 
Grazziotin. 

. ~ . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Salatiet ' 
Carvalho , Presidente, Celso Russomanno e Arlindo Chinaglia, Vice-Presidentes, 
Badu Picanço, Márcio Sittar, José Borba, Luiz Bittencourt, Ricardo Izar, Expedito 
Júnior, Paes Landim. Rona ldo Vasconcellos, Ben-Hur Ferreira, Fernando Gabeira , 
Fernando Zuppo, Pau lo Baltazar, Régis Cavalcante, Aloízio Santos, Duílio 
Pisaneschi, Maria Abadia, Vanessa Grazzibtin , Euler Ribeiro , Laura Carneiro , 
Fernando Ferro, João Paulo, Marcos Afonso, Fernando Coruja , Inácio Arruda e 
Valdemar Costa Neto , 

Sala da Comissão, e 

• . -
Deputado SALA TIEL ALHO (PMDB-PE) 

pr; sid te 

J 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 14 de 

7 
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agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, nao foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 2000 

r 
~~ 

Carla Rodligues de Medeiros 
Secretária 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei de autoria do ilustre Deputado SERGIO NOVAIS propõe 

a instituição do Dia Nacional da Água, a ser celebrado no território nacional no dia 22 de 

março de cada ano. 

A referida proposta passou, sem emendas, pela Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, onde recebeu Parecer favorável de mérito da 

nobre Deputada V ANESSA GRAZZIOTIN, acatado, por unanimidade, por essa 

Comissão. 

De acordo com as normas regimentais da Casa, o PL em apreço chega 

agora, sem emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame àa matéria 

quanto ao mérito educacional e cultural. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em ampla e bem fundamentada Justificação. ressaltada pelos aspectos 

ecoiógicos, ambientais e sócio-econômicos, o ilustre autor da proposta em apreço 

• 



• 

., 
lembra-nos que as águas cobrem três quartos da crosta terrestre: 97% de água salgadà i 
apenas 3% de água doce. Das águas doces, cerca de 77% estão congeladas, e 22% . 

constituem as águas subterrâneas; o restante I % representam as águas fluviais, lacustres e 

as presentes nos seres vivos em eeral . 
~ 

As águas doces são renováveis graças ao ciclo hidrológico global. Mas 

estão hoje seriamente ameaçadas pela conjugação de vários fatores : poluição, crescimento 

populacional, uso indiscriminado, que afetam o ciclo hidrológico nos seus aspectos 

qualitativos e quantitativos. Não seria exagero afirmar que o mundo está na iminência de 

lutar por água, se não forem tomadas, em tempo, as medidas necessárias á coibição desses 

fatores limitantes do precioso líqüido. 

Ora, como enfrentar a complexidade de aspectos ecológicos, ambientais, 

sócio-econômicos e políticos que permeiam esse quadro? Claro que com medidas 

consentâneas as esses aspectos, como conscientização, mudanças de comportamento e de 

padrões de produção e consumo, inovação tecnológica, e assim por diante, todas medidas 

que pressupõem embasamento educacional e cultural. 

O Dia Nacional da Água terá o caráter de um dia de reflexão e de fomento 

de atitudes e ações em prol da água e do equilíbrio hidrológico do planeta. Esse papel 

sem dúdiva, confere à celebração proposta uma dimensão educativa e cultural que merece 

ser cultivada por todos os cidadãos. 

À luz do indiscutível mérito educacional e cultural da iniciativa legislativa 

em pauta, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 2252, de 1999, do nobre colega, 

Deputado SERGIO NOV AlS . 

Sala da Comissão, ernL{ de .ov.-~ · ", 

~ 
De AGNELO 

Relator 

9 



., 
'" 
'"' >< 
'iij 

Um 
m 
m .... -N"f"'" 

~~ 
N 
o 

~ z 
~ ...J 
.3 0. 

10 

\11 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto , em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

2.252/99, nos termos do parecer do Relator, Deputado Agnelo Queiroz. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Marisa 

Serrano, Presidenta em exercício; Nelo Rodolfo e Gilmar Machado, Vice­
Presidentes; Agnelo Queiroz, Átila Lira, Clovis Volpi, Éber Silva, Esther Grossi, 
Eurico Miranda, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, 
Osvaldo Biochi, Luiz Bittencourt, Iara Bernardi , Gastão Vieira e Lídia Quinan, • 

Sala da Comissão, em 4 de oufubro de 2000 

~~V\~ 
Deputada Marisa Serrano 
Presidenta em exercício 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.252199 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 22111/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, ~~ ~ deze~bro de 2000 

SÉRGIO SAMPAIO ONT~ DE ALMEIDA 
Secretário 

• 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe estabelece que o dia 22 de 

março será o dia nacional da água. 

Em sua justificação o autor apresenta dados alarmantes 

sobre o consumo de água de várias atividades econômicas, os graves problemas 

relacionados à poluição dos recursos hídricos em todo o mundo e as 

conseqüências da falta de água para a humanidade. Acredita que a criação de 

uma data como esta oferecerá à sociedade brasileira a oportunidade e o estímulo 

para o debate dos problemas e a busca de soluções relacionados ao uso e 

conservação dos recursos hídricos. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões. Foi 

distribuída à Comissão de Defe8a do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e à 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que, no mérito, votaram pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 2.252, de 1999. 

Decorrido o prazo regimental neste Órgão Técnico, não 

foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, 111 , a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 2.252, de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

11 
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Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais 

normas constitucionais de cunhe material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em confonnidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

detenninaçães impostas pela Lei Complementar n° 95, de 1998, que trata da 

elaboração das leis . 

Isto posto. nosso voto é pela constitucionalidade. 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.252, de 1999, de 

autoria do ilustre Deputado SÉRGIO NOVAIS. 

Sala da Comissão, em Ip de li de 200tL-

UI • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.252-8/99, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Ricardo Fiuza. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins, Igor Avel ino e Léo 
Alcântara - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral, Aldo Arantes, 
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Alexandre Cardoso, André Benassi, Asdrubal Bentes, Bispo Rodrigues, Cezar 
SChirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Edmundo 
Galdino, Eurico Miranda, Geovan Freitas, Geraldo Magela, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, lédio Rosa, Inaldo Leitão, José Antonio Almeida, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Mendes 
Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Otoch, Nelson 
Pellegrino, Oliveira Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Raimundo 
Santos, Regis Cavalcante, Renato Vianna, Robson Tuma, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Anivaldo Vale, Átila Lins, Bispo 
Wanderval, Cleonâncio Fonseca, Edir Oliveira, Fernando Coruja e Jairo 
Carneiro. 

Sala da Comissão, em 3 de abril de 2002 

PES 

Secretaria Especial de Editoração e Pubhcações do Senade FedeiaJ - Bfasilia - DF 

(OS: 13253/2002) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. n.o 526/03 - SF - Seno JOÃO CAPIBERIBE - 10 Secretário do SF em exercício 
Publique-se. Arquive-se. 
Em Jb/D6/03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 111 1111111111 1 1111111111111111111 111111111 
Documento : 16825 - 1 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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Assinatura Ponto 

(SF) Brasília, em J. S de abril de 2003 , 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Proj eto de Lei da 
Câmara nO 58, de 2002 (PL n° 2.252, de 1999, nessa Casa), que " institui o dia nacional 
da água" . 

Atenciosamente, 

( 

'------

Senador João Capiberibe 
No exercício da Primeira-Secretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpIlplc02-058 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF.687/03 SF - Seno ROMEU TUMA 1° Secretário do SF 
Publique-se. Arquive-se. 
Em 2J..j/Oó/ 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1 I111111111 I 
Documento: 17500 - 1 

GER 3.1723004-2 (JULl02) 
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Ofício nO 6 g ~ (SF) Brasília, em :2 Z- de maio de 2003. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 58, de 2002 (PL nO 2.252, de 1999, nessa Casa) , 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.670, de 14 de maio de 2003 , que "institui o dia nacional da água". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc02-058 

Slna.dor ROMEU TUMA 
Primeiro - Secretário 
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Institui o dia nacional da água . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o dia nacional da água, a ser comemorado no dia 22 de 
março de cada ano. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em .2 5" de abril de 2003 

vpl/plc02-058 

( " 

~~; ~-'U<-d7' 
Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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Aviso nº 430 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto : Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 14 de maIO de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 58, de 
2002 (nº 2.252/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 .670 , de 14 de 
maio de 2003. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 180 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o dia nacional da água". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nº 10.670 ,de 14 de maio de 2003. 

Brasília, 14 de ma o de2003. 



, . 
\ 

1 ' 

Lei: 

de cada ano. 

LEI N2 10.670 ,DE 14 DE MAIO DE 2003. 

Institui o dia nacional da água. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 12 Fica instituído o dia nacional da água, a ser comemorado no dia 22 de março 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, pendência e 1152 da República. 



• 

N" 92. quinla - f~ira. 15 de maIO de 20()3 

() 

LEI N' 10.6611. DE I~ DE MAIO DE 200.' 

Autorua o Poder EICCULJ\ U .t IOStllUlf {I 

Serviço StXlal AutonulUU A~encla de Pm­
moção de i::..xpunai.(X· ... on Brct .. 1I ... Apcx ­
Bra ... i1. altero"! 0\ , Irt ~ \ l' 11 d,1 1<.'] 1) " 

R 02':1 . d(' t :2 de :lml til- 1 YYO , t' da o u[I.. , 
pnlvld ê lK l3\ 

PIlESIDENTE n t\ IlEI'III.Il'\ 
"'-:l ~'(' "aht:r que o Congrc""1l N,ICU II} ;11 d CL"rl' I ,1 l' l' U \anllOIlO 

.t \C~ Ulnll' I..t'\ 

An \- I~ () Poder Executivo aul nn/adtl a In\JJI1I1r \) Sl'r"H'l'tl 
Sll(.'laJ Autõnomu Agencia de Pro moção I.k l:.xrx)n , t~·õc, dll Hra\d 
Apcx -Brasil. na lonna de pcswa lundlca dl' dlrl: llo pnvado '("IH IUh 
lucratlvo\, de ml crc<;<;e co let iVO l' d,' ut ilidade puhlll.l. com o oh)!:!IVI! 
de promover a cxcl'ução de pollllC i.' de rrom\~';io de cx pon .I ~·úe,. em 
n "' fX'ração (>om fi Poder Puhl lco, e<;pcc mlmcnte :h qUl' t av(lr l'~' ;lI n , I ' 

emprc <;a<., de pcquenfl pone C' a ~t'ra~ àn dl' emrrq!p", 

An :!- Comrete à Apc:\ - Hra~d :\ pnlllu",\,-1I1 l'llllll'n:I.11 d~' 

l' 'I;pona~'ôe", em confomlldade COIll ,I'" I l\ll1tl~, I '" 1I;1l'l(ln,ll '" lk dC'l'l1 
\olvllncn!o. panlcularmen te ru. rcla tl\a<; .1' .trt."a'" 1I11JII'tnal. l'OllleTu.11. 
de sen' lçn~ c tecnológ ica 

Art . Y São orgãos de dm:ç;lo d.1 r\pex- Hra,il 

I - fi Conse lho Dcllhcratl vo. compo'lI) po r nove: I11 cmhro .... 

li - o Conselho rlscaL composto por ln: <., memhro, . c 

111 - a Dlretona Executiva. compo<;ta por ',m Pres ident e (" 
dOI s DIfI.:IOrc ~ 

Art . 4' O Conselho DeliberatiVo será compo.:; to por c lnw 
representantes do Podfr Executivo l' quatro de ent ldad(" .:; pnvada~. e 
rc<;pec tlvos suplentes. e!'Colhldos na lonna cstahcleClda em regula ­
mento. com mandato de dOI S anos. podendo <;e r recondu 71dos um.1 

__ uOlca ve7 por Igual periodo 

- Par.ágrafo úruco. As hipóteses de destitUição dos membros do 
Conselho DeLiberallvo serão defimdas em regulamento. 

Art . 5' O Conselho FlscaJ será composto por dOIS repre ­
sentantes do Poder ExecUllvo e um da SOC iedade CIVI l. e respectivos 
suplentes. escolhidos na forma estabelecida em regulamento. com 
mandato de dOI<; anos. fKldcndo ser recondul1dl1\ uma U01ca VCI por 
I~ual pcnodo 

Parágrafo úmco As hl pótese<; de de <; llIuI~'ão do ... mcmbw<" do 
Conselho Fiscal !-.erâo dcrlOJ{1a <; em regulament {1 

Art . 6! O Presldenle da Dlretona Executiva ... crá mdll: ado 
pelo PreSidente da Repúhhca . para exe rce r o cargo por um pcnodtJ de 
quarro anos, denussível ad nulum. podendo '>er rcco ndulldo uma 
uOIca vel por Igual periodo. 

Art. r O s Dtretores serào no meados pelo PreSidente' da 
Apex -Brasll. por md lcação do Conse lho Dehhcrallvo, rara um pc­
nodo de quarro anos, dem issíveiS ad nulum , podendo ser recon­
dU7Jdos uma úmca vez ror igual period(l 

Art . IP As competêncla<; e atnhUlções do Conselho [)(O h­
ncrallvo, do Con'>e lho Fiscal e dos memhro\ da D1ft:tona 1:.xeCUtIV:t 
"l' rào I!<;tahclccldas em regulamento 

Art . 9 ! Compelirá ao Poder EXCCUtIV(l <; upCI\. IS lonar a ge<;ti'tl I 
da Apcx -Rra$11. observadas as segutnte :. noml.l ' 

I - () Poder Executivo dermmi os temlm do contrato de 
gestão, que estipulará &.<; metas e objetiVOS. os pra/o" e respon­
<; ahdldades para sua execução e especifi cara os cnfénos para ava ­
liação da aplicação dos rçcursos repassados à Ape,; -Brasil. 

11 • o orçamenlo.programa da Apcx- Bra!al para a execução 
d"s atlvldade <; previstas no contran) de ~c"' ao "era <;ub melldo anual ­
menu' à aprovação do Poder Executi vo . 

111 - para a execução de <; lIa, fmahd;Jd e<; . a r\pc, -Bra \ 1I pode r .. 
celebrar l'onrralOs de prestação de se I\. I ~·O\ l'O Ill q Uill "-qULT pc"'<;(la l, 11 -
<;Ica,> ou Jundu.:as. semprt' que con<; llkrl' "'l'r l·".1 .1 "(lI U~, 1 1l nldl\ C~l} ­

n(l mlCa para atm!!lr os ohjel1vo<" pre vI <;!(1\ nu contra!(l dl' ~l'<;tã (l . (1~ _ 

\ervados os pnnc lplOs da ImllCs,oal1daJc. mmalldadl' e puhllc ldadc 

1\' - o con1ralO de gestão a\l,C~urdr,1 'uml.1 .\ DlrClllnJ r.:c;t' 
l'lHIV J d ;1 Apcx -Brasd a au1o nomla par,1 .1 t \lIlIl,lt,,~ .j( \ l' oi .Idllllll l"· 
lr,ltão de pes\nal. soo reg1nle d.1 C(ln\oluji1~ .IP d ..... 1.(' 1\ d" 1 ra~.tlh(I 

\ . - (l pnX'e-~~o de- \cle~,l( l p" ra adllll",11I de IX' ''II ,I] l'kll\ , 
d,l Apcx -l:ira,ll devera I,l' r prc<"TlhJI ' dl' nill,t\ pU~ll l.· .Hh \ nl' I )1.ln, 
Ollclal d.1 L IlIjn. t' lIb,Cf\dI":\ 0 ' pnnl:lpl\ l~ d.I Illllx' \',I,llId,lde li'" 

r.dldatle e puhl1c lda,k. 
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VI - () contrato de gestão estipulara lunHe!! e cnteno\ par:.! ;1 
dc~pcsa com remuneraçãu t' vanta~en\ dc 4u<t1que r nature/..a a se rem 
pcrce bllléb pelos empregados da Apcx-Brasll. e conl enra a Dlretona 
c.xccutl \'a pckkres para fixar IlIVCr.; de remuneraç ao plU"3 o pc s!>oal da 
entldaJc , em padr6eloo cofU~llveu; com os rcs pccllvo~ mercadm dl' 
rrahalho, ... qwnou o ~rau dt' quahllcaçao eX I!! It..l ll c llS .!.t·torcs de 
l' \rx'C lall/a~' ;lo pro fl s.\ lonal . e 

VII - o contraIu de i!l'sl ao poder:. ~a mo\.l!lI l·'ldI1. dl' l·OI1 HIIII 
at·ordo. no I.;ur\o dl' sua \.·u::nll;ãll. rara IIlU1fJ"H.lrM 31 U\t:tI11Cnhl\ ,IU1I1 
\cl h.ldth pela \ UIX'f\ 1\;1\1 ou pela t l\l·.l l1/ d~· j\l 

Ar! III A rl'llIu neral·:1I1 thl\ lIlelllhr(l~ d,l [)l rt"l(ln;1 r .'l; l'l' III I\ ,1 
d.1 AllC, -Hr;I, i! "'l' ra tIX.ld .1 pe lo ClIll\dhll I)l'Ilh!.·r.ll1 vll \.' 11l \,llurl" 
Clll1l pall\ \.' I'" l"IlIll 11\ nlvel'" prcvakcentt'<; IH1 lIll'n.: "dll ue Iral·ulhll p.I1 .1 
rrnrl\I,III11.II' de !!rau\ l'lIlll v;!lc nll' \ dl' torm,U;;"l profl',"' lo ll ,d l' lk 
C'I"lClI.t\11 a~ .. " I 

"rt II O ( 'on,c1hu DcIJlx'ra tl\o ..tprm ara o 1:.sl.lIuto d,l 
A~·,-Hr."11. 111 ) pril/{l de \l's ... en la dl .l' arx )<., ~ u ... lIl \talação, oh"'l'f\ aJ p 
ti dl'lltl\ 1I 1 ne,I.1 l ,l'l 

An I ~ (h art.. X" l' II d.1 I.A' I n- XO."!lJ. de I:! dl' . I ~nl dc 
1990. pa\\am :I \'I~l)r. lr c\lln <I Sl'~ UIllIl' rl'da~' ;lu 

§ , - Para atender fi eXl'('u~'ào d.l ~ pub lica, de prn · 
moção dc exponaçõc\ e de apo]() a~ Ol Il'W e as pcqucn." 
empresa ... , é Insll tufdo adiCio nai as alfquOl:.t<., da~ comn hu l­
~.'()(.'s <;O<: I,lJ!I rela tl \'a~ às entidade .. de qUl' tra ia n an I - dt) 
[)ec reto. l..c1 n- :!.JIH. de JO de JC7cmbro de 199b. de 

~ 4! O adiCionai de comnbuu; ão a que se refere o 9 
~. "'Cra arrecadado t' repassado mensahnente pe lo órgão ou 
e ntidade da Adnunlsrração PUblica rederal ao Ce brae l~ ao 
Se rvi ço SOCial AUlô no mo AgênCia de Promoção de Expor­
tações Apex-Bras ll , na pruporção de Ollcnta e sete mte lros c 
CIOCO déC imos por cento ao Cebrae e de d07.c Inteiros e CIOCO 
dcçlmos por cento à Apex-Brasll ." (NR, 

"An. 11 . Caberá ao Conselho Dehberallvo do Cc­
brae a gestão dos recursos que lhe forein destinados con­
forme o dI sposto no § 4' do art . 8'. exceto os destlOados à 
Apex·Bras il. 

....... . . . ... .... .. ............. .. .. . .... . ... .. .... (NR ) 

An I ." Além do .. recur<;o<; onundo~ das contnhUlçõc<; sn­
ClalS a qut' <; (' ret ere o § 4 - do an R" da l...el n! 8.0:!lJ . de 12 de ahn l 
de I<jt)O. constltm'm recclta" da Apt'x - Hra~1I 0\ rec ur~os que Ihr 
forem tran <; lendo\ em dCl:orrénc lJ de d01açõc<, con ... gnada .. no 01 -
çamenH\-Gcral da Umão. créd ll Os (.' speclal s, c redllos adiCio nai", lrafl\ ­
ferénclas ou repa\scs. e ma! ~ 

I - O<; recursos provementes de convêm os. acordo" e con· 
tra tos celebrados com entidades. o rganismos e empresas. 

11 - as doações, legados. <; uhvençõcs e outros recursos que 
lhe forem de stmados~ 

111 - os decorrent es de deCi são judle laJ : t" 

J"V - os val ores apurados com a venda ou aluguel de hcn .. 
mo vei s e Imó vc ls de sua propnedadc 

An . 1-' . A Apcx · Bra~ 11 rxlderá celebrar convenlol, e contrato\ 
para desenv olver c custear projeto\ e programas compatlvcl s com 
seu.., ohjetlvo<; SOC ial" 

Parágrah) únll':o. O Poder 1:.XecUtIVO poderá . mediante con­
venl o, prestar apoi o técmco aos proJelos e programas desenvolVido<; 
pela Apex·Brastl 

An. 15. A Apex-Brasll apresentará anualmente ao Poder 
ExecUllvO, até 3 1 de Janeiro, relal6no c lrcunstanculdo sobre a exe­
cução do contrdto de gestão no exerdclO antenor. com a prestação dl' 
contas dos recursos púbhcos nele apli cados. a avahação ge ra l do 
conrralo de gC's1ão e as anáhses ~erenclal S cabíve l<; 

Art I h At" n di a ~ I de março de cada e'\ e rCIClO, (l Podt'r 
Execu11\ o apreClar.l o relatón o de ~eslão e enllllra rareeer sohrl' 1\ 

cumrnmento do contra1n de gcst.io pela Apl' x-l:ira:.1l 

Art 17 O Tnhuna! de Co ntas <til Umão h <;çah/.ara a e 'l; l' 
cll~ j(l d(, contra IO dt, ~c\ l ,it 1 (' dctenmnara. a qualquer lC'mj"X). ,I 
adllçào d.l ' mt'dlda , q ue Julgar n{'<':t:""ar l ,l~ para com !!lr evenlua .... 
!:ilha\ ou Irrt'pllandadc\ que Idol1 !1 ll"ar. InclUindo. "'l' rllr o c a~o. ,I 
n'c(lmCnd , I ~' ;j1 1 do ata\larncnlO de d1r1~l'ntl' ou da rC"CI<;~(\ do n mtr.lt l' 
.111 Po .. il't ! : '\l' ~·Utl\ .l 

,\rt I" \ Ape'l; -Hra'.t rl·l1Icler .. ,111 Tn hulI.11 de (IIOI.! ' d.1 
Um;;\!. alt' ~ I lk lIlar~tI dn .UlII ""~UlIlll' ao tcnnmll L11l exerCIUl' tmal! 
celro, a \ (·onla.' da gestão anual aprov,td.i.\ pcl~ , Conse lho l..)chhcratl\ tI 

ISSN 1676-2].1<) 3 m· ... + • . .-
• • • " ... 

An 1"1 A panlr da data dc sua JO s t l tu l~· ão. fi cam trans!eflc!m 
para a Apcx- Bras ll os emprelZados, medlanle suce '\s:w trahalh l\I,1. l' 
os ben\ fficwel<" c Imo velS alocados ou destmado, a\ atlvldade \ d..i 
unidade adl1llll lstratlva do ~erv l ~'() BraSileIro de Apnll'" <1<" M ICTl I r 
PeL4 uena:. bmpn:S<i~ - Sebrae deoommJda AgenCIa tk Prom~~ão dt 
I-:xp()na~' Õt.' , - Apt.'\ 

Ar! 20 O ~t'hrae dc\,;ra. no pra/ l1 m ,UIIIlO de Vinil' JI;"" . ,I 
~ll llt.lr do IIIIC IO d.l' dtlv ldaoe\ da Apcx - Hra~ 11. rcmanClaf. IU.Il\]1I.lr 011 

,I l'l,lI r.\O\knr. ,1\ dot,,\·oc\ tl r~· .lInl'ntafl.l ' apnl\;uJ,I' nu 't'lI llr~,Uncnh ' 
do nl'fl'lCIO dr 200; em !,t\tlr Ja \ua Agt-I1CIiI d I' Pro lll()i\~iI ' de 1· \ · 
p(lna~· \I ... · ... - Apl.." .\. manl1da a me ... mi:\ cla<;\IIK~' àtl tunclnnal -prof'r.\ 
Tl1al l ~. 1. l''I;prl''',1 por Glte:~ona de pro!.! ramaçào el11 'eu l11enllr nlVl' 1. 
Indu 'I\~' o ... IlIulu .... ue ... l'nturc .... ml·t:" l' nhtl'l lvO .... :1"1111 1111l\1 ' li rl', 
l)(' l' II\I' dl't..th;J.l1lentll po r l· ... tn;1 or~·;unent3.rltl. ~rullt} .. lk despt.· .... 1. hln · 
le' Ik rl.'L1H'I \ ' , 11l,M..iahdttde\ de arhra~'ã(l {. Idenll'I~;lIjorl'\ de 11'1 1 

Ali ~ I A Alx'x-Hra\!l tara puhllcar 1H1 Dlan o Ot IC lal d,l 
l 111 .111. no rr<t/o dl' \l·"ent,1 dl.l~ " panlr d" sua cna~· , ,, l . 11 m:t1lll,1i d\· 
IIl'1l,I~·n(.', q u ~' dl'l·lpltn,lra 0' pnXedlll1l.'ntll' ljUl' dl'\l'r:t _aJOI,1l 

An ~."! \l o (.1'(1 lk l·"IIl~· .1tl d" Apel;·Hr;1\11. Ih Il'l! ,ld, l" 
dO.I~"Il·1, l' Ill'r;Ul\".I\ qm' ltll' 1t1f(' 1Il dl' \l1n,lI ln, h!.'11l l, llIII' li' Jtlll;U ' 

\-.i:Il~ qUl' \~'l1h,1 .1 adqulIlI \l U pll:.JU/lr 'l'r;l \l lI11i'rp\ILldll\ ,1\1 ]l.1 

In11lún u) d;1 l ' nd(l 

An :!, h cam convahdado~. para tod(lS ()\ fm ... dI.' d ireito. tI \ 

ato .. de ret·\tnllura~·àt) da A!!enCl.1 dl' Pr0111UI;àtl de 1:.xlltm:I ~·lll" 
Apcx. o hj(., to d(l r::x.'c rctll n-:! 198 . de 21 de n()ve l1l~ftl de lt>lJ7, pr;1 
IJcado~ at e .J dala ti l' vlp:énn3 desta leI. espeCialme nt e \.l<; rdcrent t'\ .1 

t:on<"\ltul çâo. pelo Sef\' I ~'(1 Ara~ Jlelro de ApoiO à .. Mlcm l' Pl'quen a ~ 
tmprc\a <., - ~ehrae. em dccorréncltl dt' dCCI~o de .. (' u Const'lho 1.)(' ­

IIhcrat l\o NaCional. da AgenCia de PromO<,~ào de l:::-.:ponaçãll S/ A. \()~ 
a torma de sua suhsldllna IIltegral. com hase no an 25 [ da Lei n" 
6.404. de 15 de dC/.emhro de 197h. c ah eraçt"lcs rxlstcnores" (NR ) 

An. 14. e s ta lei cnrra em vigor na data de sua puhltca~'ã {l 

Bra_, nla. 14 de maiO de 2003. 18 :!" d.t Indepcndêncld c I 1 'i ' 
da Repúbll l:l 

o 

LUIZ 'INAClO LULA DA SIL \ ',\ 
Lu,,:. F unmuin furlwl 

LEI N' 10.669. DE 14 DE MAIO DE 2003 

Altera a Lei D' 6.360, de 23 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a vlFiláncla sanHáfla 
a que fICam SUJeIlOS os medicamentos. as 
drogas, os lflsumos farrnacêutlcos e correla ­
to~. cosmétICOS. sancanles e oulIUs produl0~ 

PRESIDENTE DA IlEP!"RLI CA 
ra~'() sahcr quc o COIl!!res\o Nal'ltln:tl dl'lret .1 (' ('u \anCIOnl l 

a sl'!wlIlle l...el 

An . J! O parágrafo úmco do ano "' - da L..c l n- h3óO. de :!~ dl' 
setemhro de 1976, Inlrodu7JOO pelo M . 9! da Medida ProVISÓrIa n~ 2. 190-
34, de 23 de agosto de 200 I, passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art . 3' 

Parágrafo !lOlCO. Até 30 de junho de 2003, no caso 
de medlcamC"ntos genéricos Importados, cUJos ensaIOs de 
blOeqU1valêncla foram rea1.J7-8dos fora do Pais, devem ser 
apresentados s ens3.lOS de dissolução comparall vos entre (l 

m~dl camcnto- tcstc , o med icamento de referênCia tntcmaCI(l­
nal utlll7..ado no estudo de bwcqU1valênc la e o medlcament l1 
de rcferên~ la nacIOnal .. (NR ) 

Art :! - Esta LeI entrará em v igor na dat~ de sua puhllcaç.1.\l 

Brasília. 14 de maio de 2003: l 8:!- da IndependênCia e 115-
da República 

() 

LUIZ rNÁClO LULA DA SrLVA 
Humbt'MO Sb'"[( l o Cos Ia Uma 

LEI N' 10.670. DE 14 DE MAIO DE 2003 

InstitUI fi d ia naCio nal da água 

PRESIDENTE DA IlEP (I· RI.I C ·\ 
f-,, ~. (l \ aOcr qUt' (l ('llllg rt'\\fI Nano nal deCfC1.1 t' eu \anl'lontl 

.1 <,('~WIllI~' l...cl 

An I· h ca IIlSlItU1do (1 dia naoonal da agua . J scr u' 
mem(lrado nn dia :!~ de mar~· Il dr l atia ano 

An :? r.\la l ..cl cn tra em vigor na d.lta dt' sua puhIKa~;HI 

Hra l, !\I.1 14 de mau'" de ~O(J~ I!-.':? - da IndeJX'ndenn;! e 11' 
da ~ epu hll l .1 

Ll ' ll I"--'CIO !.l ·1 .\ n \ SIl \ \ 
M Urlno S//I I ; 


